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Data: 18 de março de 2025. Local: Plenário da JURAT. Horário: 14h.

Reunião n ° 06/2025

Presentes: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, Jéssica

Eiselt, Rosilaine Bokorni e Dra. Francieli Cristini Schulz.

Presidiu os trabalh os o Presidente da s Câmaras de Julgam ento em exercício, o Sr.

Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta: 1 - Aprovação de Ata, 2 - Julgamento de Processos e 3- Aprovação de

ementas/Acórdãos.

Deliberações: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior: Ata 04/2025. 2 - Julgamento

de P r o c e s s o s : Processo SEI n ° 2 4 . 0 . 2 1 2 6 3 1 - 5, em  que  é r ecla mante  Eli ana Marl y de

Souza K och Fi scher, sendo relator (a) Den is e da  S il vei ra  P er es  d e A qu in o Co st a.

Assunto : Revisão de IPTU de 2019 a 2023 ( notificação de tributos n°

002 22 702 95 /2024 ) . A relatora fez a leitura do relatório. A contribuinte Sra Eliana

M a r l y  d e Sou za Ko ch  F is ch e r co mp ar e ce u e fe z a  s us te nt a çã o or al . A julgadora

Cristiane Stolle pediu vistas do processo, sendo o pedido deferido pelo presidente

das Câmaras, em exercício, Sr Maico Bettoni. Processo SEI n° 24.0.228209-0, em que é

reclamante RL Incorporadora e Administração de Bens Ltda , sendo relator (a) Cristiane

Stolle . Assunto: ITBI . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a

Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz, e esta manifestou-se

pelo conhecimento e desprovimento da reclamação, para  qu e se ja mant ida  a b ase  de

cálculo e o valor das unidades com entrega futura, tendo a base de cálculo previsão

no art. 70 da LC 400/2013. Após a fase de discussão, a relatora fez a leitura do seu

voto no sentido de conhecer da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento,

mantendo à base de cálcul o o valor da construção, tendo em vista que ocorreu uma

transferência de propriedade de imóvel em construção, para entrega futura, já

constituídos como unidades autônomas, composta por fração ideal de terreno vinculada

à edificação de unidade específica, aplicando-se, assim a base de cálculo disposta

na situação no artigo 7° da LCM 400/2013. 0 contribuinte Sr. Luis Carlos Guimarães,

devidamente cientificado, compareceu à sessão e fez a sustentação oral. Argumentou

que o negócio foi feito entre incorporadoras, e que havendo cobrança do ITBI seria

uma bi-tributação. Após o contribuinte, a Dra Francieli Cristini Schulz manteve seu

parecer. As julgadoras acompanharam o voto da relatora. Decisão: Acordaram os

membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por

unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe

provimento, para manter a incidência de IT3I. Processo SEI n° 24.0.254731- 0, em que

é reclamante Vitória Participações Ltda, sendo relator (a) Rosilaine Bokorni.

Assunto: ITBI . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora

da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz, e a mes ma m ani fest ou- se p elo

conhecimento e desprovimento da reclamação, constatada a ausência da receita

operacional na atividade preponderante. Após a fase de discussão, a relatora

proferiu seu vot o no sentido de conhecer da reclamação e no mé rito negar-lhe
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provimento, mantendo o parecer fiscal, no q ual  in cid e I TBI sobre a transmissão.

Quanto ao excedente, STJ já decidiu o tema 796, legitimando a cobrança do excedente.

0 representante dos contribuintes, Dr. Leonardo Borges Ledoux, e os contribuintes,

Sra. Thayn á da Silv a Min ella e Valde miro J osé Mi nella, compareceram à sessão e

fizeram a susten tação oral. Após  o contribuinte, a Dra Franc ieli Crist ini Schulz

manteve seu parecer. Argumentou que a prática operacionalizada pelo município é a

reconhecida pelo STF. A julgadora Jéssica Eiselt discordou sob re  a  a us ên ci a de

faturamento, mas elucidou que o Tema 796 é pacífico na cobrança do excedente.

Acompanhou o v ot o da relatora, com fundamentos diversos. A julgadora Cristiane

Stolle acompanhou a relatora, evidencia ndo que a anális e é sempr e condic ionada a

atividade preponderante. A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa

acompanhou a relatora. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de

Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo

conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a

incidência de ITBI. P r o c e s s o  S E I  n o  2 4 . 0 . 2 7 4 1 9 5 - 8, e m  q u e  é  r e c l a m a n t e  A l e f

Pa rt i ci pa ç õe s Lt d a , se nd o re l at o r (a) Ro s i la i n e Bo ko rn i . As s un t o : ITBI. A

relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda

Pública Dra. Francieli Cristini Schulz, e a mesma manifestou-se pelo conhecimento e

desprovi mento. A rgumento u que a reclaman te não s e enquad ra na im unidade porque a

a t i v i d a d e p r e p o n d e r a n t e é d e a l u g u é i s . Ap ó s a f a s e d e d i s c u s s ã o , a r e l a t o r a f e z a

leitura do seu voto no sentido de conhecer da reclamação e negar-lhe provimento. A

representante da contribuinte, Dra Danielle Ribeiro compareceu e fez a sustentação

oral. Após a contribuinte, Dra Francieli Cristi ni Schulz mante ve seu parecer. A

julgadora Cristiane Stolle pediu vistas desse processo, sendo o pedido deferido pelo

presidente das Câmaras, em exercício, Sr Maico Bettoni. Pr oc es so SEI n °

22 . 0 . 12 0 0 9 3 - 3 ,  e m  q u e  é  r e c l a m a n t e  C o o p e r a t i v a  d e  C r é d i t o  d o s  E m p r e s á r i o s  e

E m p r e g a d o s  d o s T r a n s p o r t e s  e  C o r r e i o s  d o S u l  d o  B r a s i l , s e n d o  r e l a t o r ( a )

Jé s s ic a  E is e l t . As s un t o : Im p u g n a çã o  d o  Au t o  d e  I n f r a ç ão  n ° 2 3 9 / 2021. (R et or no

de  v i s t a s ). Este processo foi retirado de pauta pelo Presidente Sr Maico Bettoni,

em virtude da falta de tempo para análise e julgamento nesta sessão . 3 - Aprovação

de  e me nt as /Acórdãos. Acórdão 20/2025: Processo SEI n° 24.0.228209-0, em que é

reclamante RL Incorporadora e Administração de Bens Ltda, sendo relator(a) Cristiane

Stolle. Assunto: ITBI. Acórdão 21/2025: Processo SEI n° 24.0.254731-0, em  q u e  é

reclamante Vitória Participações Ltda, sendo relator(a) Rosilaine Bokorni. Assunto:

ITBI. As estudantes do curso de Direito, Edyane Thalia Moraes Lia, Emanuelly

Fernandes, Giovana Fernandes e Luiza Mendonça acompanharam a presente sessão para

fins acadêmicos. Nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Miranda Daufenbach lavrei a

presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Presidente das

Câmaras, Sr. Maico Bettoni, e demais presentes.
Joinville, 18 de março de 2025.
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GWQ
Maico Be ni Cláudia Miranda Daufenbach

Presidente das Cãmaras de Julgamento Secretária

(em exercício)

Cristiane Stolle

Denise da Silveira Peres de Acuino Costa ivwc, J

Francieli Cristini Schulz

Jéssica Eiselt

Rosilaine Bokorni
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